
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

 

Contrato 001.2022

Processo nº 3050.01.0001217/2021-63
  

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS-
EPAMIG E A EMPRESA GINER PEREZ
DE CARVALHO-ME PARA OS FINS
QUE MENCIONA.

                                                                                     
                                                           

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da
Silveira, 1.647, Bairro União, em Belo Horizonte/MG, CEP:  31170-495 neste ato,
conforme Portaria EPAMIG nº 6957, representada por seu Diretor de Administração e
Finanças, LEONARDO BRUMANO KALIL, inscrito no CPF/MF sob o nº
546.001.036.53, doravante designada CONTRATANTE, e a EMPRESA GINER
PEREZ DE CARVALHO-ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº  06.033.737/0001-97, com
sede na Rua Professor José Vieira nº 537 Bairro: Centro -
Machado/MG, representante legal GINER PEREZ DE CARVALHO, inscrito no CPF
sob o nº 487.583.456-04 , doravante designada CONTRATADA resolvem celebrar o
presente contrato, originário do Pregão Eletrônico nº 1217/2021,  Processo de
Compras nº  3051002 000146/2021 com base na Lei nº 13.303/2016 com suas
alterações posteriores, aplicando-se, ainda, no que couber, as demais normas
específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, sob as
seguintes condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Este contrato tem por objeto contratação de serviço de transporte diário
de empregados para o CAMPO EXPERIMENTAL DE MACHADO – CEMA, nos
dias de semana, de segunda à sexta,  02 (duas) vezes ao dia, durante os
meses de Outubro à Março (sem colheita) serão 07 (sete) empregados
diariamente e, no período de safra (período de colheita de café) que pode
variar entre os meses de abril a setembro, em torno de 18 (dezoito)
trabalhadores, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência.
1.2 O Termo de Referência doc. SEI nº 38200576 e a proposta da contratada doc.
SEI nº 39784225 integram este instrumento independente de transcrição.  
1.3 Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR 
MENSAL(R$)

VALOR
MEDIANA

TOTAL (R$)

1

Contratação de serviço de transporte diário de empregados para o CAMPO
EXPERIMENTAL DE MACHADO – CEMA, nos dias de semana de segunda à sexta, 
02 (duas) vezes ao dia, durante os meses de Outubro à Março (sem colheita) serão 07
(sete) empregados diariamente e, no período de safra (período de colheita de café) que
pode variar entre os meses de abril a setembro, em torno de 18 (dezoito) trabalhadores.

   Serviço 1,00        3.666,66           44.000,00

Total estimado anual para prestação de serviço por 12 (meses).           44.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. Este contrato terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem na
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 71 da Lei nº
13.303/2016.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O presente contrato terá o valor estimado mensal de R$3.666,66 (três mil,
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), e o valor anual será,
portanto, de R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), para atendimento do objeto
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discriminado na Cláusula Primeira.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, bem como
diferencial de alíquota, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. Na ocorrência de modificação na legislação pertinente a quaisquer dos tributos
incidentes, inclusive que determine a criação ou a extinção, ou mesmo o aumento ou
diminuição das alíquotas e bases de cálculo vigentes, posteriormente à data de
assinatura deste Contrato, os preços previstos nos itens contratados sofrerão
exclusivamente as alterações correspondentes às respectivas incidências, na exata
proporção em que tais modificações possam aumentar ou diminuir os preços
inicialmente estabelecidos.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s), e daquelas que vierem a substituí-las:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO RECURSO

19 571 022 4035 0001 339039 0 10 1                                        
                                PRÓPRIO

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento pela execução do objeto deste Contrato será efetuado no prazo
de 15 (quinze) dias, contado a partir da apresentação da nota fiscal e/ou fatura,
com carimbo de veracidade do solicitante, para crédito do beneficiário em Banco e
conta indicados pelo fornecedor após a entrega do objeto.
5.2. A CONTRATADA deverá enviar para CONTRATANTE, sob os cuidados do Fiscal
do contrato, o documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura), com no mínimo  05
(cinco) dias úteis de antecedência ao vencimento.
5.3. Não sendo observado o prazo previsto no parágrafo anterior e demais
condições previstas nesta cláusula, o atraso no pagamento será imputado à
CONTRATADA, não decorrendo disso quaisquer ônus para a CONTRATANTE.
5.4. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária a ser informada pela
CONTRATADA.
5.5 Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será devolvido à
CONTRATADA e a contagem do prazo para o pagamento previsto no caput reiniciará
a partir da data da apresentação do documento corrigido e certificado pelo Fiscal do
contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. Poderá ocorrer o reajuste do valor ao final de cada período de 12 (doze) meses,
na situação de ocorrência de variação inflacionária no período e para que seja
mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, hipótese em que será aplicado
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA), apurado na forma prevista na
Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8898, de 14 de junho de 2013, ou outro que
venha a ser fixado em razão de alteração na referida Resolução Conjunta.
6.2. O reajuste previsto nesta cláusula, pode ser registrado por simples
apostilamento, a teor do art. 81, §7º, da lei 13.303/16 e do Regulamento Interno de
Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG.
6.3. O reajuste será concedido mediante solicitação formalizada pela CONTRATADA,
acompanhada da respectiva memória de cálculo, sendo o marco inicial para a
concessão do reajustamento de preços, a data da assinatura do contrato.
6.4. Na hipótese de ocorrência de fato imprevisível ou previsível de consequências
incalculáveis, anormal e extraordinário, decorrentes da teoria da imprevisão e a
causar desequilíbrio econômico-financeiro, poderá ocorrer a revisão ou reequilíbrio
econômico-financeiro em sentido estrito, desde que atendido os requisitos exigidos
pelo Regulamento Interno de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO
7.1. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no
Termo de Referência.
7.2 O objeto não será recebido se executado em desacordo com a contratação,
sujeitando-a, neste caso, às penalidades previstas neste contrato, no Regulamento
Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG e na legislação vigente.
7.3. Locais de entrega: 

LOCAL DE ENTREGA DESCRIÇÃO UNIDADE QTD

Contratação de serviço de transporte diário de empregados para o CAMPO
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CAMPO EXPERIMENTAL DE
MACHADO (CEMA)

EXPERIMENTAL DE MACHADO – CEMA, nos dias de semana de segunda à
sexta,  02 (duas) vezes ao dia, durante os meses de Outubro à Março (sem colheita)
serão 07 (sete) empregados diariamente e, no período de safra (período de colheita
de café) que pode variar entre os meses de abril a setembro, em torno de 18
(dezoito) trabalhadores.

SERVIÇO 1,00

7.4. Dados para faturamento

NOME FANTASIA CNPJ INSCRIÇÃO
ESTADUAL ENDEREÇO NUMERO CIDADE CEP

CEMA  - MACHADO 17.138.140/0005-57 0621501462368 ANTIGA RODOVIA MACHADO P
CALDAS SN MACHADO37750000

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
8.1 A gestão e fiscalização da execução do objeto será efetuado por representantes
designados pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,
sendo Gestor de Contrato: Gilmar José Cereda (CPF:309.935.046-04) e Fiscal de
Contrato: Eliana Aparecida Crivellari Neves (CPF: 028.067.076-17).
8.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na
execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência à CONTRATADA, por escrito,
para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.
8.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades
havidas na execução do serviço, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou
aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
8.4 A CONTRATANTE reserva-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço
da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA NONA   - DA NOVAÇÃO
9.1. A abstenção, pela EPAMIG, do exercício dos direitos que lhe são assegurados
neste contrato, ou a tolerância no cumprimento de qualquer obrigação contratada,
não será considerada novação, renúncia ou extinção da obrigação, que poderá ser
exigida a qualquer tempo, caracterizando-se como mera liberalidade da parte, para a
situação específica.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.
10.1. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação
vigente, compete à CONTRATADA:
10.1.1 prestar o serviço no local determinado e de acordo com os prazos
estabelecidos na proposta, contados a partir do recebimento, pelo fornecedor, da
autorização de fornecimento;
10.1.2 dar garantia do serviço;
10.1.3 não transferir ou ceder, total ou parcialmente, os serviços ora contratado;
10.1.4 responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação do serviço,
inclusive seguros desde a origem até sua entrega no local de destino;
10.1.5 atender a todas as obrigações contidas no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da EPAMIG naquilo que couber;
10.1.6 manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação
exigidas quando da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela
EPAMIG.
10.1.7.  comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de
contratar com a EPAMIG, bem como a eventual perda dos pressupostos para a
participação de licitação, nos termos da Lei nº 13.303/2016.
10.1.8. cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas.
10.1.9.  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, de forma imediata e às
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou de materiais
empregados, apontados pelo CONTRATANTE.
10.1.10. responder pela correção e qualidade dos serviços nos termos da proposta
apresentada, observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis.
10.1.11. reparar todos os danos e prejuízos causados à EPAMIG ou a terceiros, não
restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou
pelo acompanhamento da execução por parte do fiscal.
10.1.12. alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto
contratual, assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer
ônus trabalhistas e previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes
de trabalho de seus empregados, zelando pela fiel observância da legislação
incidente.
10.1.13. pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou
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venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a
EPAMIG, a qualquer momento, exigir do Contratado a comprovação de sua
regularidade.
10.1.14. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo
fiscal.
10.1.15 obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela EPAMIG
para a adequada execução do contrato, apresentando as informações solicitadas e
os documentos comprobatórios do adequado cumprimento das obrigações
contratuais, tenham elas natureza principal ou acessória.
10.1.16. promover a substituição, sempre que solicitado justificadamente pela
EPAMIG, de qualquer empregado e/ou subcontratado e/ou mandatário que venha a
apresentar dentro das dependências da EPAMIG, comportamento em desacordo
com a legislação, normas ou o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
EPAMIG
10.1.17. não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive
marcas, know-how ou trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo
responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de advogado, custas e despesas
decorrentes de qualquer medida ou processo judicial ou administrativo iniciado em
face da EPAMIG, por acusação da espécie.
10.1.18 designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para participar
de eventuais reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fiel
cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento.
10.1.19 a inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à EPAMIG a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto deste contrato.
10.2 Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de
Referência anexo e na legislação vigente, compete à EPAMIG:
10.2.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do gestor e fiscal
designado.
10.2.2. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver
conforme.
10.2.3. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas neste Contrato.
10.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito:
10.2.4.1. Quaisquer instruções, procedimentos, irregularidades, imprecisões ou
desconformidades sobre assuntos relacionados ao Contrato;
10.2.4.2. A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas
irregulares da CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para o exercício do contraditório
e ampla defesa;
10.2.4.3. A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1 - A recusa total ou parcial na execução do contrato, bem como o atraso em
desconformidade com o termo de referência caracterizam descumprimento das
obrigações assumidas, e permitem a aplicação das sanções prevista na Lei Nº
13.303/2016 e no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG.
11.2 - O licitante cuja conduta esteja prevista em um dos incisos dos Artigos 82 a 84
da Lei 13.303/2016 e no Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da
EPAMIG, ficará sujeito às sanções, incluindo a de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a EPAMIG, pelo prazo de
até 2 (anos) anos.
11.3. Conforme dispõe o art. 41, da Lei nº 13.303/16, aplicam-se a este contrato, as
normas de direito penal contidas nos arts. 89 a 99, da Lei nº 8.666/93.
11.4 O procedimento para a aplicação de sanções é aquele previsto no Regulamento
Interno de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, o qual observa o devido
processo administrativo, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
11.5 - As sanções previstas em Lei, serão obrigatoriamente registradas no Cadastro
de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Estadual (CAFIMP) e no cadastro de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei
no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por acordo entre as PARTES;
12.1.2. Unilateralmente;
12.1.3. Por via judicial.
12.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, observado, ainda:
12.2.1. Na hipótese de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATADA será aplicada
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem prejuízo do
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multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem prejuízo do
pagamento de outras multas que lhe tenham sido aplicadas e de responder por
perdas e danos que a rescisão ocasionar à CONTRATANTE.
12.2.2. Em caso de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem culpa da
CONTRATADA, este terá direito a devolução de garantia, se houver; pagamentos
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; pagamento dos custos de
desmobilização incorridos, desde que devidamente comprovados e aceitos pela
CONTRATANTE.
12.2.3. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos
casos em que a CONTRATADA:
12.2.3.1. descumprir com as cláusulas contratuais;
12.2.3.2. praticar ato lesivo à administração pública previsto na Lei Federal nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013.
12.2.3.3 enquadrar-se nas demais hipóteses previstas no artigo 240 e seguintes do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – Deliberação EPAMIG nº
781.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1.  Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever
de licitar, o presente contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos
termos e limites da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitação, Contratos e
Convênios da EPAMIG - Deliberação EPAMIG nº 781;
13.2. As alterações mencionadas no item 13.1 serão formalizados mediante a
celebração de termo aditivo, salvo as hipóteses do artigo 81, §7 da Lei nº
13.303/2016 que dispõe sobre termo de apostila.
               
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 13.303 de 2016, na Lei nº 10.520, de 2002, no
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG e demais
normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO CONTRATO E DA GARANTIA
DO SERVIÇO
15.1. As Garantias do serviço são aquelas previstas no Termo de Referência, bem
como a estabelecida pela Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor –
CDC, a partir da data de recebimento do serviço, sem prejuízo de outra garantia
complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial.
15.2. As garantias do contrato serão conforme o termo de referência, observadas as
diretrizes da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações Contratos e
Convênios da EPAMIG – Deliberação nº 781 e em consonância com as normas
aplicáveis à espécie.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. As condições da subcontratação são aquelas previstas no Termo de
Referência, nas hipóteses autorizadas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO
17.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese
como título de circulação comercial, caução, cessão de crédito e/ou documento
exequível a ser apresentado contra a EPAMIG por terceiros.
17.2. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e
obrigações assumidos nesse contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA  MATRIZ DE RISCO
18.1. A EPAMIG e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente
contrato e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, os alocam à parte com
maior capacidade para geri-los na Matriz de Riscos apresentada no Termo de
Referência.
18.2 É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes
alocados na Matriz de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA.
 
CLAÚSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
19.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pela EPAMIG serão observadas as
determinações que se seguem:
19.2. A EPAMIG exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de
ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política,
define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos:
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19.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação
de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo
de licitação ou execução do contrato;
19.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um
processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do contratante;
19.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os
concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem
conhecimento do contratante, destinado a estabelecer os preços das propostas a
níveis artificiais não competitivos e privar o contratante dos benefícios da competição
livre e aberta;
19.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou
indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas
no processo de licitação ou afetar a execução de um contrato;
19.2.5. “prática obstrutiva” significa:
19.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais
para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo
de impedir uma investigação do contratante ou outro órgão de Controle sobre
alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar,
assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de
informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou
19.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do
contratante ou outro órgão de Controle de investigar e auditar
19.3. EPAMIG rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação
vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em
práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o
procedimento licitatório.
19.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as
previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser
encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE para denúncia à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para adoção das medidas
cabíveis.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
20.1.Os contratantes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a pessoa
física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e  determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei nº 12.965, de 23 de abril de
2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto Federal nº 8.771, de 11 de maio de 2016, e
demais leis e regulamentos aplicáveis.
20.2. Os contratantes, ao efetuarem a assinatura no presente Acordo, reconhecem e
consentem que toda operação realizada com os Dados Pessoais identificados neste
instrumento, como as que se referem à coleta, produção, recepção, classificação,
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento,
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação,
modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, se vinculam
especificamente à execução das atividades deste instrumento.
20.3. Os contratantes garantem a utilização de processos sob os aspectos da
segurança da informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra
vazamento de informações e conscientização dos colaboradores sobre o uso
adequado das informações.
20.4. Os contratantes, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a
tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de
conhecimento público sem qualquer contribuição da parte receptora dos dados,
ainda que este Acordo venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que
derem causa ao seu término ou resolução.
20.5.Os contratantes deverão manter registro das operações de tratamento de
dados que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizativas
necessárias para protegê-los contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a
alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir
que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados
pessoais seja estruturado de forma a atender os requisitos de segurança, aos
padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e
às demais normas regulamentares aplicáveis.
20.6. Os contratantes deverão notificar, no prazo determinado em regulamento da
Autoridade Nacional, ou em sua falta, em até 72h (setenta e duas horas) da ciência,
de qualquer descumprimento ou irregularidades quanto às disposições legais
relacionadas à proteção de dados pessoais que afete a outra parte, qualquer violação
de dados pessoais que teve acesso em função do presente instrumento, ou a
ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante
aos titulares.
20.7. Os contratantes deverão por seus próprios meios adotar instrumentos de
proteção dos dados pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de
forma a preservar o sigilo dos dados pessoais.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DA PUBLICAÇÃO
21.1. A CONTRATANTE publicará o extrato deste contrato no Diário Oficial
Eletrônico do Estado de Minas Gerais e no site da EPAMIG.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO
22.1. É competente o foro de Belo Horizonte/MG para a solução de eventuais litígios
decorrentes deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
E por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus
representantes, firmam o presente contrato, o qual é assinado eletronicamente pelas
partes via Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
Belo Horizonte/MG/2022.
 

Leonardo Brumano Kalil
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG

 
Giner Perez de Carvalho

GINER PEREZ DE CARVALHO-ME
 

Documento assinado eletronicamente por GINER PEREZ DE CARVALHO,
Usuário Externo, em 10/01/2022, às 16:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil,
Diretor(a), em 10/01/2022, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 40401293 e o código CRC 38E65CBB.

Referência: Processo nº 3050.01.0001217/2021-63 SEI nº 40401293
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 Ato contínuo, restou comprovado através da Notificação nº 08/2013 
(anexo 39147543),bem como do laudo de vistoria (anexo 39147561) 
que a área não é mais explorada pela recorrente, portanto não há 
que se falar em cobrança de indenização por arrendamento de terras 
devolutas.
 A esse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16.221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida. Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese de enriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público.”. (grifo nosso)[i].
 CONCLUSÃO:
 Diante do exposto, restou comprovado que, além dos processos judi-
ciais de rescisão contratual, pelas provas carreadas aos presentes 
autos,não há mais a exploração da área pela recorrente,restando clara a 
inviabilidade dacobrança de indenização pelo uso e posse de suas áreas 
nos anos de 2017, 2018 e 2019,
 Por fim, cumpre-nos ACOLHER os embargos, dentro dos limites 
impostos à autoridade administrativa, diante do poder de autotutela do 
Estado,REFORMANDO a decisão proferida no presente processo admi-
nistrativo e DEFERINDO o pleito da recorrente,ENCERRANDO-SE o 
processo administrativo de cobrança em desfavor da Rima Industrial 
S/A.

18 cm -11 1578508 - 1

 DECISÃO SEAPA/UTAA Nº. Nº 126/2021
 Belo Horizonte, 30 de setembro de 2021.

 DECISÃO
 Trata-se de embargos de declaração opostos pela empresa Rima Indus-
trial S.A (anexo 21029214), em face da decisão proferida no Processo 
Administrativo instaurado através da Portaria SEAPA/SUASF nº 30 
de 10 de junho de 2020, que rejeitou a impugnação apresentada, bem 
como deu prosseguimento ao presente para que o Estado seja devida-
mente indenizado pela exploração comercial de suas áreas nos anos de 
2017, 2018 e 2019, sob pena de tomada das medidas judiciais cabíveis 
(anexo 20502185).
 Em suas razões recursais, a empresa embargante alega que a decisão 
violou os princípios do contraditório e ampla defesa, vez que: (a) foi 
omissa e obscura, quanto ao pedido de produção de provas, uma vez 
que requereu o apensamento dos processos administrativos de números 
04/2008, 04/2012 e SEER/ITER nº 05/2012, a fim de comprovar suas 
alegações; (b) é viciada ao afirmar que as áreas estão sendo explora-
das economicamente pela empresa; (c) é contraditória, pois reitera a 
nulidade do termo aditivo que prorrogou o contrato de arredamento, 
todavia, insiste na cobrança de indenização pela suposta utilização de 
terras públicas.

 Por fim , requer sejam acolhidos os embargos para que sejam sanados 
todos os vícios acima mencionados.
 Conhecemos dos embargos, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
 Ausentes questões preliminares, passamos ao exame de mérito.
 MÉRITO:
 No caso vertente foi sustentada que a decisão (anexo 20502185) é 
omissa, devido ao não atendimento do requerimento de produção de 
provas, no qual a Embargante requereu o apensamento dos proces-
sos administrativos de números 04/2008, 04/2012 e SEER/ITER nº 
05/2012, a fim de comprovar suas alegações, notadamente de que a 
área não é mais explorada economicamente pela empresa há mais de 
uma década.
 Analisando os autos, razão assiste a embargante, pelos motivos de fato 
e de direito abaixo que passa a expor:
 Preliminarmente, tem-se que a AGE – Advocacia Geral do 
Estado,através do procurador Érico Andrade, emitiu a Nota Jurídica nº 
1.735, em 07 de agosto de 2008, onde enfatizou a necessidade de aber-
tura de procedimento administrativo, para apuração da ilegalidade dos 
referidos termos aditivos.
 Após análise, o ITER/MG criou Comissão Especial, por meio da 
Portaria ITER nº 020/2008 para investigar as circunstâncias em 
que ocorreram os Termos Aditivos, bem como instaurar processos 
administrativos.
 Em 2008, o Instituto de Terras de Minas Gerais (ITER) notificou extra-
judicialmente a empresa Rima, sobre a instauração do Processo Admi-
nistrativo nº 04/2008, bem como para apresentação de defesa no prazo 
improrrogável de 72 (setenta duas) horas (anexo 35981181).
 Concluídas as análises, decidiu-se pela nulidade dos aditivos, decisão 
esta com efeito“ex tunc”, motivo pelo qual todas as empresas foram 
devidamente cientificadas da decisão e notificadas a devolver as áreas, 
inclusive a Rima Industrial S.A (anexos 35982295 e 35982727).
 Ato contínuo, restou comprovado através da Notificação nº 08/2013 
(anexo 35982727),bem como do laudo de vistoria (anexo35983008) que 
a área não é mais explorada pela recorrente, portanto não há que se falar 
em cobrança de indenização por arrendamento de terras devolutas.
 A esse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16.221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida. Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese de enriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público.”. (grifo nosso)[i].
 CONCLUSÃO:
Diante do exposto, restou comprovado que, além dos processos judi-
ciais de rescisão contratual, pelas provas carreadas aos presentes 
autos,não há mais a exploração da área pela recorrente,restando clara a 
inviabilidade dacobrança de indenização pelo uso e posse de suas áreas 
nos anos de 2017, 2018 e 2019,
 Por fim, cumpre-nos ACOLHER os embargos, dentro dos limites 
impostos à autoridade administrativa, diante do poder de autotutela do 
Estado,REFORMANDO a decisão proferida no presente processo admi-
nistrativo e DEFERINDO o pleito da recorrente,ENCERRANDO-SE o 
processo administrativo de cobrança em desfavor da Rima Industrial 
S/A.

18 cm -11 1578507 - 1

EXTRATO TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS A TÍTULO 

GRATUITO Nº 285/2021. 
SEI nº 1230.01.0008909/2021-88. Partes: SEAPA e o município de 
Ibiaí. Objeto: Doação de kit de apicultura, conforme consta na cláusula 
primeira. Valor: R$ 9.599,96 (nove mil, quinhentos e noventa e novere-
aise noventa e três centavos). Data de assinatura: 11/01/2021.

2 cm -11 1578481 - 1

EXTRATO RESCISÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 10/2020.

Partes: Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
e Hiromiti Ishizaki Junior. Objeto: Prestação de Serviços para atendi-
mento de necessidade emergencial, transitória ede excepcional inte-
resse público, em função dos impactos do rompimento da Barragem 
B1da Mina Córrego do Feijão em Brumadinho. Fundamentação: nos 
termosdo item III, da cláusula Décima Terceira do referido contrato.
Disposições Finais: Fica rescindido o contrato a contar de 07/01/2022.
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 DECISÃO SEAPA/UTAA Nº. Nº 128/2021
 Belo Horizonte, 06de dezembrode 2021.

DECISÃO
 Trata-se de embargos de declaração opostos pela empresa Rima Indus-
trial S.A (anexo 21029934), em face da decisão proferida no Processo 
Administrativo instaurado através da Portaria SEAPA/SUASF nº 32de 
10 de junho de 2020, que rejeitou a impugnação apresentada, bem 
como deu prosseguimento ao presente para que o Estado seja devida-
mente indenizado pela exploração comercial de suas áreas nos anos de 
2017, 2018 e 2019, sob pena de tomada das medidas judiciais cabíveis 
(anexo 20502609).

 Em suas razões recursais, a empresa embargante alega que a decisão 
violou os princípios do contraditório e ampla defesa, vez que: (a) foi 
omissa e obscura, quanto ao pedido de produção de provas, uma vez 
que requereu o apensamento dos processos administrativos de números 
04/2008, 04/2012 e SEER/ITER nº 05/2012, a fim de comprovar suas 
alegações; (b) é viciada ao afirmar que as áreas estão sendo explora-
das economicamente pela empresa; (c) é contraditória, pois reitera a 
nulidade do termo aditivo que prorrogou o contrato de arredamento, 
todavia, insiste na cobrança de indenização pela suposta utilização de 
terras públicas.
 Por fim , requer sejam acolhidos os embargos para que sejam sanados 
todos os vícios acima mencionados.
 Conhecemos dos embargos, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
 Ausentes questões preliminares, passamos ao exame de mérito.
 MÉRITO:
 No caso vertente foi sustentada que a decisão (anexo20502609) é 
omissa, devido ao não atendimento do requerimento de produção de 
provas, no qual a Embargante requereu o apensamento dos proces-
sos administrativos de números 04/2008, 04/2012 e SEER/ITER nº 
05/2012, a fim de comprovar suas alegações, notadamente de que a 
área não é mais explorada economicamente pela empresa há mais de 
uma década.
 Analisando os autos, razão assiste a embargante, pelos motivos de fato 
e de direito abaixo que passa a expor:
 Preliminarmente, tem-se que a AGE – Advocacia Geral do 
Estado,através do procurador Érico Andrade, emitiu a Nota Jurídica nº 
1.735, em 07 de agosto de 2008, onde enfatizou a necessidade de aber-
tura de procedimento administrativo, para apuração da ilegalidade dos 
referidos termos aditivos.
 Após análise, o ITER/MG criou Comissão Especial, por meio da 
Portaria ITER nº 020/2008 para investigar as circunstâncias em 
que ocorreram os Termos Aditivos, bem como instaurar processos 
administrativos.
 Em 2008, o Instituto de Terras de Minas Gerais (ITER) notificou extra-
judicialmente a empresa Rima, sobre a instauração do Processo Admi-
nistrativo nº 04/2008, bem como para apresentação de defesa no prazo 
improrrogável de 72 (setenta duas) horas (anexo 38927034).
 Concluídas as análises, decidiu-se pela nulidade dos aditivos, decisão 
esta com efeito“ex tunc”, motivo pelo qual todas as empresas foram 
devidamente cientificadas da decisão e notificadas a devolver as áreas, 
inclusive a Rima Industrial S.A (anexos 38927221 e 38927571).
 Ato contínuo, restou comprovado através da Notificação nº 08/2013 
(anexo38927571),bem como do laudo de vistoria (anexo 38927824) que 
a área não é mais explorada pela recorrente, portanto não há que se falar 
em cobrança de indenização por arrendamento de terras devolutas.
 A esse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16.221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida. Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese de enriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público.”. (grifo nosso)[i].
 CONCLUSÃO:
 Diante do exposto, restou comprovado que, além dos processos judi-
ciais de rescisão contratual, pelas provas carreadas aos presentes 
autos,não há mais a exploração da área pela recorrente,restando clara a 
inviabilidade dacobrança de indenização pelo uso e posse de suas áreas 
nos anos de 2017, 2018 e 2019,
 Por fim, cumpre-nos ACOLHER os embargos, dentro dos limites 
impostos à autoridade administrativa, diante do poder de autotutela do 
Estado,REFORMANDO a decisão proferida no presente processo admi-
nistrativo e DEFERINDO o pleito da recorrente,ENCERRANDO-SE o 
processo administrativo de cobrança em desfavor da Rima Industrial 
S/A.
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 DECISÃO SEAPA/UTAA Nº. Nº 129/2021
 Belo Horizonte, 07de dezembrode 2021.

 DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela empresa Rima Indus-
trial S.A (anexo 21029575), em face da decisão proferida no Processo 
Administrativo instaurado através da Portaria SEAPA/SUASF nº 30 
de 10 de junho de 2020, que rejeitou a impugnação apresentada, bem 
como deu prosseguimento ao presente para que o Estado seja devida-
mente indenizado pela exploração comercial de suas áreas nos anos de 
2017, 2018 e 2019, sob pena de tomada das medidas judiciais cabíveis 
(anexo 20502838).
 Em suas razões recursais, a empresa embargante alega que a decisão 
violou os princípios do contraditório e ampla defesa, vez que: (a) foi 
omissa e obscura, quanto ao pedido de produção de provas, uma vez 
que requereu o apensamento dos processos administrativos de números 
04/2008, 04/2012 e SEER/ITER nº 05/2012, a fim de comprovar suas 
alegações; (b) é viciada ao afirmar que as áreas estão sendo explora-
das economicamente pela empresa; (c) é contraditória, pois reitera a 
nulidade do termo aditivo que prorrogou o contrato de arredamento, 
todavia, insiste na cobrança de indenização pela suposta utilização de 
terras públicas.
Por fim , requer sejam acolhidos os embargos para que sejam sanados 
todos os vícios acima mencionados.
 Conhecemos dos embargos, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
 Ausentes questões preliminares, passamos ao exame de mérito.
 MÉRITO:
 No caso vertente foi sustentada que a decisão (anexo 20502838) é 
omissa, devido ao não atendimento do requerimento de produção de 
provas, no qual a Embargante requereu o apensamento dos proces-
sos administrativos de números 04/2008, 04/2012 e SEER/ITER nº 
05/2012, a fim de comprovar suas alegações, notadamente de que a 
área não é mais explorada economicamente pela empresa há mais de 
uma década.
 Analisando os autos, razão assiste a embargante, pelos motivos de fato 
e de direito abaixo que passa a expor:
 Preliminarmente, tem-se que a AGE – Advocacia Geral do 
Estado,através do procurador Érico Andrade, emitiu a Nota Jurídica nº 
1.735, em 07 de agosto de 2008, onde enfatizou a necessidade de aber-
tura de procedimento administrativo, para apuração da ilegalidade dos 
referidos termos aditivos.
 Após análise, o ITER/MG criou Comissão Especial, por meio da 
Portaria ITER nº 020/2008 para investigar as circunstâncias em 
que ocorreram os Termos Aditivos, bem como instaurar processos 
administrativos.
 Em 2008, o Instituto de Terras de Minas Gerais (ITER) notificou extra-
judicialmente a empresa Rima, sobre a instauração do Processo Admi-
nistrativo nº 04/2008, bem como para apresentação de defesa no prazo 
improrrogável de 72 (setenta duas) horas (anexo 39147584).
 Concluídas as análises, decidiu-se pela nulidade dos aditivos, decisão 
esta com efeito“ex tunc”, motivo pelo qual todas as empresas foram 
devidamente cientificadas da decisão e notificadas a devolver as áreas, 
inclusive a Rima Industrial S.A (anexos 39147630 e 39147589).
 Ato contínuo, restou comprovado através da Notificação nº 08/2013 
(anexo 39147589),bem como do laudo de vistoria (anexo39147595) que 
a área não é mais explorada pela recorrente, portanto não há que se falar 
em cobrança de indenização por arrendamento de terras devolutas.
 A esse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16.221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida. Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese deenriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público.”. (grifo nosso)[i].
 CONCLUSÃO:
 Diante do exposto, restou comprovado que, além dos processos judi-
ciais de rescisão contratual, pelas provas carreadas aos presentes 
autos,não há mais a exploração da área pela recorrente,restando clara a 
inviabilidade dacobrança de indenização pelo uso e posse de suas áreas 
nos anos de 2017, 2018 e 2019,
 Por fim, cumpre-nos ACOLHER os embargos, dentro dos limites 
impostos à autoridade administrativa, diante do poder de autotutela do 
Estado,REFORMANDO a decisão proferida no presente processo admi-
nistrativo e DEFERINDO o pleito da recorrente,ENCERRANDO-SE o 
processo administrativo de cobrança em desfavor da Rima Industrial 
S/A.
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Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais - EMATER
COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA

 A Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 
Minas Gerais - EMATER MG torna público o resultado do sorteio rea-
lizado em 06/01/2022 objetivando a formação da subcomissão técnica 
para análise e julgamento das propostas técnicas a serem apresentadas 
na Licitação nº 07/2022, processo SEI nº 3040.01.0000317/2020-81, 
para contratação de agência de propaganda para prestação de serviços 
de publicidade a ações ligadas aos produtos, serviços e projetos institu-
cionais da EMATER-MG. Os nomes dos profissionais de comunicação, 
publicidade ou marketing do corpo funcional da EMATER-MG, que 
concorreram ao sorteio foram: Rafael Soal, Marcelo Varella, Sebas-
tião Avelar, Lilian Pacheco, Míriam Vieira e Flávia Freitas. Os nomes 
dos profissionais sorteados foram Rafael Soal e Marcelo Varella. Os 
nomes dos profissionais de comunicação,publicidade ou marketing que 
não mantém vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a 
EMATER-MG, que concorreram ao sorteio foram: Melissa Diniz Vas-
concelos Ferreira, Bruna Rafaela Gobbi Von Randow Andrade e Patrí-
cia Scofield Rocha Vieira. A profissional sorteada foi Melissa Diniz 
Vasconcelos Pereira. A subcomissão técnica ficou composta por Rafael 
Soal, Marcelo Varella eMelissa Diniz Vasconcelos Pereira. Belo Hori-
zonte, 11 de janeiro de 2022. Comissão Especial de Licitação.

5 cm -11 1578446 - 1

 EMATER AVISO DE CREDENCIAMENTO 
PROCESSO SEI N.º3040.01.0003055/2021-66

 Edital de Credenciamento nº 01/2021. A EMATER MG torna público 
para conhecimento de todos os interessados que do dia 17/01/2022 até 
o dia 25/02/2022, credenciará empresas para contratação de laboratório 
especializado na realização de coleta e análise de exames laboratoriais-
dos empregados da EMATER MG para as Unidades Regionais, con-
forme projeto básico. Os interessados em conhecer as condições e obter 
o edital deverão acessar o site www.emater.mg.gov.br. Informações: 
e-mail cpl3@emater.mg.gov.br - Telefone: (31) 3349-8142. Belo Hori-
zonte, 11 de janeiro de 2022. Comissão Permanente de Licitação.

3 cm -11 1578441 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - EPAMIG

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 406/2021

Objeto: Fertilizantes. O Diretor de Administração e Finanças da EPA-
MIG Leonardo Brumano Kalil, no uso de suas atribuições, homo-
loga o resultado do processo licitatório 3051002000040/2021 – SEI/
MG Nº 3050.01.00000406/2021-38 com os seguintes resultados: lotes 
01,02,03,04 e 05 empresa vencedora Alexandre H M Chamone – EPP 
– CNPJ nº 15.407.876/0001-24 no valor total de R$231.918,77. Rati-
ficado em 11/01/2022.

2 cm -11 1578548 - 1

AVISO DE REPUBLICAÇÃO/REABERTURA 
PROCESSO LICITATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1279/2021
PROCESSO NÚMERO 30510020000137/2021
SEI/MG NÚMERO 3050.01.00001279/2021-38

A EPAMIG comunica a todos os interessados a reabertura do Processo 
Licitatório nº 30510020000137/2021 por motivos de oportunidade e 
conveniência. A nova abertura da sessão para negociação de propos-
tas ocorrerá no dia 14/01/2022 com início às 09:00 horas. Informações 
complementares através dos telefones (31)34895042 – 34895004.

3 cm -11 1578410 - 1

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS:
Nº. 001/2022- CONTRATO 

Partes: EPAMIG e Giner Perez de Carvalho-ME. Objeto: Ser-
viço de Transporte para Funcionários. Assinatura: 10/01//2022. 
Vigência: 10/01//2022 a 10/01/2023. Valor: R$44.000,00 Proc. 
3051002000146/2021. Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil- EPA-
MIG; (b) Giner Perez de Carvalho. 

2 cm -11 1578547 - 1

Secretaria de Estado de 
Cultura e Turismo

 EXTRATO RETIFICAÇÃO CIRCUITO LIBERDADE
 Retifica publicação do Jornal Minas Gerais, de 08/01/22, Página 24, 
coluna 02. Onde se Lê: Data 07/01/2021, leia-se Data 07/01/2022 e 
onde se lê “Belo Horizonte, 07 de janeiro de 2021”. Leia-se:”(...) Belo 
Horizonte, 07 de janeiro de 2022”. 

 Leônidas José de Oliveira
 Secretário de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais

 Belo Horizonte, 11 de janeiro de 2022.
2 cm -11 1578465 - 1

Fundação Clóvis Salgado - FCS
EXTRATO DO EDITAL Nº 03/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 
A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, faz saber aos interessados que estarão abertas de 
12 a 31 de janeiro de 2022 as inscrições para o processo seletivo de 
candidato(a)s para o preenchimento de vagas nos cursos da Escola de 
Música, com ingresso no 1o semestre do ano letivo de 2022, a saber: 
Básico de Música; Coral Infantojuvenil; Musicalização para Adultos, 
Regência de Bandas.

A inscrição, bem como a divulgação das etapas de seleção e seus resul-
tados serão realizados exclusivamente por meio eletrônico através do 
site da Fundação Clóvis Salgado (www.fcs.mg.gov.br) e dos links nele 
disponibilizados.

VAGAS: Estão sendo ofertadas neste edital 109 vagas para os cursos da 
Escola de Música, assim distribuídas:
• Básico de Música: 54 vagas, distribuídas entre diferentes instrumen-
tos e canto erudito.
• Coral Infantojuvenil: 15 vagas
• Musicalização para Adultos: 20 vagas
• Regência de Bandas: 20 vagas

REQUISITOS BÁSICOS: 
• Básico de Música: ter idade entre 12 e 26 anos, completos até o ato 
da matrícula, com exceção da habilitação Canto, que tem como pré-
requisito ter a idade entre 15 e 30 anos, completos até a data do ato 
da matrícula.
• Coral Infantojuvenil: ter idade entre 08 e 17 anos e onze meses com-
pletos até a data do ato de matrícula.
• Musicalização para Adultos: ter idade a partir de 18 anos, completos 
até a data do ato da matrícula.
• Regência de Bandas: ter idade a partir de 18 anos, completos até a data 
do ato da matrícula; e experiência como regente ou músico de banda(s). 

PROCESSO SELETIVO:
Todas as etapas de seleção dos cursos da Escola de Música serão reali-
zadas entre os dias 09 de fevereiro e 30 de março de 2022, conduzidas 
em ambiente virtual por banca examinadora especialmente constituída 
para este fim, composta por até 3 (três) profissionais da área de música, 
convidados pela FCS e/ou do próprio corpo docente do Cefart.

Os/As candidato(a)s inscrito(a)s no processo seletivo dos cursos da 
Escola de Música, para o ano letivo de 2022, serão avaliado(a)s através 
de duas etapas de seleção:
- 1ª  Etapa: Formulário on-line
- 2ª  Etapa: Entrevista virtual com prova prática (on-line e em tempo 
real)
O cronograma das etapas de seleção estará divulgado a partir das 18h00 
do dia 08 de fevereiro de 2022 no site da FCS. As entrevistas virtu-
ais com provas práticas (2ª etapa) serão realizadas no período entre os 
dias 03 e 30 de março de 2022, com horário individual agendado entre 
segunda e sexta-feira, através do aplicativo Zoom, em horários e turnos 
específicos definidos no cronograma de cada curso. Os links e crono-
gramas das entrevistas virtuais/provas práticas (2ª etapa), com os dias e 
horários para cada candidata(o) serão disponibilizados no site da FCS 
(www.fcs.mg.gov.br) no dia 25 de fevereiro de 2022. 

Eliane Parreiras
Presidente

13 cm -11 1578500 - 1

EXTRATO DO EDITAL Nº 04/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 
A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, faz saber aos interessados que estarão abertas de 
12 a 31 de janeiro de 2022 as inscrições para o processo seletivo de 
candidato(a)s para o preenchimento de vagas nos cursos da Escola de 
Teatro, com ingresso no 1o semestre do ano letivo de 2022, a saber: 
Técnico em Teatro; e Laboratório de Investigação Cênica Digital.
 A inscrição, bem como a divulgação das etapas de seleção e seus resul-
tados serão realizados exclusivamente por meio eletrônico através do 
site da Fundação Clóvis Salgado (www.fcs.mg.gov.br) e dos links nele 
disponibilizados.
 VAGAS: Estão sendo ofertadas neste edital 60 vagas para os cursos da 
Escola de Teatro, assim distribuídas:
• Laboratório de Investigação Cênica Digital: 20 vagas.
• Técnico em Teatro: 40 vagas, sendo 20 vagas para a turma da manhã 
e outras 20 vagas para a turma da noite.
O Cefart reserva cinquenta por cento (50%) das vagas ofertadas em 
seus Cursos Técnicos para candidata(o)s que cursaram integralmente 
o Ensino Fundamental ou Médio em Escola Pública. As vagas, serão 
distribuídas da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) serão reser-
vadas para candidata(o)s que tenham cursado integralmente o Ensino 
Fundamental (ingresso na forma concomitante) ou Ensino Médio 
(ingresso na forma subsequente) em escolas públicas brasileiras. E os 
outros 50% (cinquenta por cento) das vagas serão destinadas à ampla 
concorrência. No curso Técnico em Teatro haverá seleção com Reserva 
de Vagas e Ampla Concorrência.
 REQUISITOS BÁSICOS: 
• Laboratório de Investigação Cênica Digital: a) ter idade a partir de 18 
anos, completos até o ato da matrícula; b) ser atriz ou ator com forma-
ção concluída e/ou profissional comprovada; e c) ter interesse em apro-
fundar seus conhecimentos e pesquisas artísticas.
• Técnico em Teatro: estar regularmente matriculado ou ter concluído o 
Ensino Médio, na data do ato da matrícula.
 PROCESSO SELETIVO: 
Todas as etapas de seleção dos cursos da Escola de Teatro serão realiza-
das entre os dias 09 de fevereiro e 30 de março de 2022, conduzidas por 
banca examinadora especialmente constituída para este fim, composta 
por até 4 (quatro) profissionais da área de teatro, convidados pela FCS 
e/ou do próprio corpo docente do Cefart. O cronograma das etapas de 
seleção estará divulgado a partir das 18h00 do dia 08 de fevereiro de 
2022 no site da FCS.
Os/As candidato(a)s inscrito(a)s no processo seletivo dos cursos da 
Escola de Teatro, para o 1o semestre do ano letivo de 2022, serão 
avaliado(a)s através de seguintes etapas de seleção:
• Laboratório de Investigação Cênica Digital: 1ª Etapa - Análise de 
Currículo e Carta de Interesse (on-line); 2ª Etapa - Entrevista virtual 
(on-line e em tempo real). Na 1ª etapa, o currículo e a carta de interesse 
deverão ser enviados pela(o)s candidata(o)s concomitantemente atra-
vés de formulário on-line, em link próprio a ser divulgado no site da 
FCS, no dia 09 de fevereiro de 2022, com término do prazo no dia 15 
de fevereiro de 2022, às 18h00. Na 2ª Etapa, a Entrevista virtual será 
realizada no período entre os dias 03 a 30 de março de 2022, através do 
aplicativo Zoom. Os links e cronogramas das entrevistas virtuais, com 
os dias e horários da(o)s candidata(o) selecionada(o)s para esta etapa 
serão disponibilizados no site da FCS no dia 25 de fevereiro de 2022. 
• Técnico em Teatro: 1ª Etapa - Prova Teórica (presencial); 2ª Etapa 
- Atuação e Improvisação (presencial); 3ª Etapa - Aula Coletiva com 
Entrevista (presencial). As três etapas serão classificatórias e elimina-
tórias. A cada etapa, a banca examinadora avaliará aspectos específicos 
concernentes à linguagem e à atuação teatral. A prova teórica será apli-
cada entre os dias 09 e 20 de fevereiro de 2022 a todos os candidatos 
com inscrições habilitadas, em dia, horário e local a serem informados 
no site da FCS no dia 09 de fevereiro de 2022. As provas práticas de 
Atuação e Improvisação serão realizadas entre os dias 07 e 11 de março 
de 2022 a todos os candidatos classificados na 1a. etapa, em dia, horá-
rio e local a serem informados no site da FCS no dia 25 de fevereiro 
de 2022. Já nas provas práticas de Aula Coletiva com Entrevista, as/os 
candidata(o)s terão três dias de atividades avaliativas entre os dias 21 
e 24 de março de 2022, com cronograma e local a ser divulgado junto 
com o resultado da 2ª etapa em 15 de março de 2022, no site da FCS. 

Eliane Parreiras
Presidente

16 cm -11 1578503 - 1

EXTRATO DO EDITAL Nº 02/2022, DE 11 DE JANEIRO DE 2022.
A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, faz saber aos interessados que estarão abertas de 
12 a 31 de janeiro de 2022 as inscrições para o processo seletivo de 
candidato(a)s para o preenchimento de vagas nos cursos da Escola de 
Dança, com ingresso no 1o semestre do ano letivo de 2022, a saber: 
Básico de Dança; Preparatório Técnico de Dança; e Técnico em 
Dança.
A inscrição, bem como a divulgação das etapas de seleção e seus resul-
tados serão realizados exclusivamente por meio eletrônico através do 
site da Fundação Clóvis Salgado (www.fcs.mg.gov.br) e dos links nele 
disponibilizados.
VAGAS: Estão sendo ofertadas neste edital 60 vagas para os cursos da 
Escola de Dança, assim distribuídas:
• Básico de Dança: 20 vagas.
• Preparatório Técnico de Dança: 20 vagas.
• Técnico em Dança: 20 vagas. 
O Cefart reserva cinquenta por cento (50%) das vagas ofertadas em 
seus Cursos Técnicos para candidata(o)s que cursaram integralmente 
o Ensino Fundamental ou Médio em Escola Pública. As vagas, serão 
distribuídas da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) serão reser-
vadas para candidata(o)s que tenham cursado integralmente o Ensino 
Fundamental (ingresso na forma concomitante) ou Ensino Médio 
(ingresso na forma subsequente) em escolas públicas brasileiras. E os 
outros 50% (cinquenta por cento) das vagas serão destinadas à ampla 
concorrência. No curso Técnico em Dança haverá seleção com Reserva 
de Vagas e Ampla Concorrência.
REQUISITOS BÁSICOS: 
• Básico de Dança: ter idade entre 08 e 10 anos e onze meses comple-
tos até a data do ato da matrícula; estar regularmente matriculado no 
Ensino Fundamental, no ato da matrícula. Não é necessário ter experi-
ência prévia em dança.
• Preparatório Técnico de Dança: ter idade entre 14 e 21 anos; ter pelo 
menos 2 (dois) anos de experiência comprovada de Técnica em Dança 
Clássica, ou Dança Contemporânea; e  estar cursando ou ter concluído 
o ensino fundamental, no ato da matrícula.
• Técnico em Dança: ter no mínimo 3 (três) anos de experiência com-
provada em Técnica em Dança Clássica e/ou Dança Contemporânea; 
estar regularmente matriculado ou ter concluído o Ensino Médio, no 
ato da matrícula.
PROCESSO SELETIVO:
Todas as etapas de seleção dos cursos da Escola de Dança serão realiza-
das entre os dias 09 de fevereiro e 30 de março de 2022, conduzidas por 
banca examinadora especialmente constituída para este fim, composta 
por até 4 (quatro) profissionais da área de dança, convidados pela FCS 
e/ou do próprio corpo docente do Cefart.
Os/As candidato(a)s inscrito(a)s no processo seletivo dos cursos da 
Escola de Dança, para o 1o semestre do ano letivo de 2022, serão 
avaliado(a)s através de seguintes etapas de seleção:
• Básico de Dança:  1ª Etapa - Questionário de Saúde (on-line); 2ª Etapa 
- Prova Prática de Técnica em Dança Clássica (presencial).
• Preparatório Técnico de Dança: 1ª Etapa - Questionário de Saúde (on-
line); 2ª Etapa - Provas Práticas de Técnica em Dança Clássica, e Dança 
Contemporânea (presenciais).

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202201112358450121.
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